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EDITAL Nº 05/03/2019

Processo nº 3423/2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAL
ENFERMEIRO

RESULTADO DA ENTREVISTA e CONVOCAÇÃO

A ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o Decreto n. 866, de 27de
dezembro de 2010, e embasamento legal: Art. 37 IX - CF e Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro 2007- inciso IX -
art. 2º torna público aos interessados a Divulgação do Resultado da Entrevista Técnica e Convocação dos candidatos para
o Cargo/Função de Enfermeiro, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Corumbá-MS.

DO RESULTADO DA ENTREVISTA.

N° NOME DO CANDIDATO PONTO DE
TÍTULOS

NOTA DE
ENTREVISTA

NOTA

FINAL
CLASSIFICAÇÃO

01 Karen Pozzi 30,0 15,0 45,0 1º

02 Amanda da Silva Martinez 16,0 15,0 31,0 2º

03 Simone de Magalhães Alvarez Souza 15,0 13,0 28,0 3º

04 Luciene Ortega da Costa 14,0 13,0 27,0 4º

05 Kelly Urquizo Joeis de Melo 12,0 15,0 27,0 5º

06 Heide Sue Hellen Hiran de Moraes Lozada 14,0 12,0 26,0 6º

07 Layane Marry Paz Santos 10,0 15,0 25,0 7º

08 Nayara Aparecida da Silva Arguelho 12,0 12,0 24,0 8º

09 Ana Cristina Nelvo 10,0 12,0 22,0 9º

10 Rosemary Pinto de Arruda Rodrigues 10,0 11,0 21,0 10º

11 Debora Nathalia Santos Mendonça da Costa 10,0 11,0 21,0 11º

12 Ketllyn de Carvalho de Abreu Seuci 28,0 ---- ---- Desclassificada

DA CONVOCAÇÃO.

Ficam convocados para Entrega de Documentos apenas os 04 (quatro) primeiros candidatos, que deverão comparecer a
Sede da Prefeitura de Corumbá / Recursos Humanos da Secretaria de Saúde, até o dia 08 de Maio de 2019, dàs 07:30min
às 13:30min com Original e Cópia dos documentos relacionados abaixo:

a) Registro Geral de Identificação, carteira de identidade ou equivalente;                                                                        b)



Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF;                                                                                                            c)
Título de eleitor;                                                                                                                                                                 d)
Comprovante de quitação eleitoral da última eleição;                                                                                                      e)
Cadastramento no PIS/PASEP;                                                                                                                                           f)
Uma foto 3x4;                                                                                                                                                                      g)
Comprovante de residência;                                                                                                                                                   h)
Certidão de nascimento ou casamento;                                                                                                                                i)
Certidão de nascimento dos filhos dependentes;                                                                                                                 j)
Comprovante de escolaridade exigida para o cargo - Diploma de Graduação em Enfermagem;                                     k)
Certificado militar, quando couber;                                                                                                                                        l)
Carteira de Registro em Órgão de Classe - COREN-MS;                                                                                           m)
Antecedentes Criminais (Emitido pelo Tribunal de justiça de MS);                                                                             n)
Atestado médico, mediante exame pericial, comprovando que goza de boa saúde física e mental;                                  o)
Declaração de bens; e                                                                                                                                                    p)
Declaração de acumulação de cargos.

DISPOSIÇÕES FINAIS.

O candidato que não comparecer no prazo estipulado por este Edital, será considerado desclassificado, e será convocado
outro candidato para suprir a vaga, de acordo com esta ordem de classificação.

Corumbá, 30 de Abril de 2019.

WALDIR DE OLIVEIRA ROCHA

Respondendo pela Escola de Governo de Corumbá
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Código de autenticação: 67cc61b3

Consulte a autenticidade do código acima em https://do.corumba.ms.gov.br/Legislacao/pages/consultar
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